
 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 031/2010 ANO I                                                                                                 Belo Horizonte, segunda-feira, 29 de março de 2010 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 

DIRETORIA - GERAL 

 
ATO(S) DA DIRETORA-GERAL 

 
Deferindo:  
- Licença saúde requerida pelo servidor Wellinghton Carvalho Costa JME- 0341-7, 09 (nove) dias   a partir 
de 18/03/2010 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
DISTRIBUIÇÃO E AUTUAÇÃO 

 
Período: 22 a 26 de março de 2010 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
 
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 194 
PROCESSO N. 0000001-18.2005.913.0000 
ORIGEM: Processo n. 059/05 – AC – 2ª AJME 
RELATOR: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
EMBARGANTE: Nazareno Ramos Muniz 
ADVOGADOS: Júnio Pereira Lima (OAB/MG 103.682) e outros  
EMBARGADO: Estado de Minas Gerais 
PROCURADOR DO ESTADO: Paulo de Tarso Jacques de Carvalho (OAB/MG 56.401) 
Data Distribuição: 22/03/2010 
 
CLASSE: AÇÃO RESCISÓRIA N. 16 
Processo n. 0009544-45.2010.913-0000 
Origem: Processo n. 385/06 - 2ª AJME - Apel. Cível n. 275 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Autor: Lázaro Irdis de Oliveira 
Advogada: Terezinha Tadim Simões - OAB/MG 62.434 
Réu: Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 24/03/2010 
 
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARA CÍVEL 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 187 
PROCESSO N. 0009543-60.2010.913.0000 
ORIGEM: Processo nº. 1.329/09 – 1ª AJME 
RELATOR: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
AGRAVANTE(s): Lucas Pinheiro dos Santos Neves 
ADVOGADO (A): Dra. Paula Vilela de Souza  – OAB/MG 114.309 
AGRAVADO (A): ESTADO DE MINAS GERAIS 
Data Distribuição: 22/03/2010 
 
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL N. 690 
PROCESSO N. 0003001-25.2007.913.0002 
ORIGEM: Proc. N º 484/07 – 2ª AJME  
RELATOR: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
REVISOR: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
APELANTES: Mauro Antônio Elias de Souza  
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Edjones Queiroz 
Roberto Ferreira de Souza 
ADVOGADO(S): Francisco José Vilas Boas Neto OAB/MG 107.966 e outros 
APELADO (S): Estado de Minas Gerais 
PROCURADOR DO ESTADO: Leonardo Canabrava Turra – OAB/MG 57.887 
Data Distribuição: 22/03/2010 
 
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL N. 691 
PROCESSO N. 0003229-29.2009.913.0002 
ORIGEM: Proc. N. 1.317/09 – 2ª AJME – AI 156 – Mandado de Segurança   
RELATOR: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
REVISOR: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
APELANTE: Dayse de Oliveira Costa 
ADVOGADO(S): Ronan Saraiva Franco Amaral – OAB/MG 107.157 e outros 
APELADO (S): Estado de Minas Gerais 
PROCURADOR DO ESTADO: Leonardo Canabrava Turra – OAB/MG 57.887 
Data Distribuição: 23/03/2010 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 188 
Processo n. 0009545-30.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.770/10 - 3ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Wellerson Diniz Souza 
Advogado: Aline Glaucia Gomes Amaro - OAB/MG 116.152 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 24/03/2010 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 189 
Processo n. 0009546-15.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.379/09 – 1ª AJME 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Andrey Faria de Oliveira 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral – OAB/MG 107.157 e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 25/03/2010 
 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 190 
Processo n. 0009547-97.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.233/09 – 1ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Jouber Dornelas Dutra 
Advogados: Karina Santos Silva – OAB/MG 120.123 e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 25/03/2010 
 
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARA CRIMINAL 
 
CLASSE: APELAÇÃO CRIMINAL N.2.659 
Processo n. 0000244-32.2005.913.0001 
Origem: Processo n. 26.227 - 1ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Sd PM Fernando Harrison Dias 
Advogado: Felipe de Ligório Pinto - OAB/MG 103.731 e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 24/03/2010 
 
CLASSE: APELAÇÃO CRIMINAL N.2.660 
Processo n. 0000202-77.2005.913.0002 
Origem: Processo n. 26.039 - 2ª AJME – HC 1404 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Cb BM Paulo Márcio de Souza 
Advogados: Felipe Bouzada Flores Viana – OAB/MG 117.172 e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Data Distribuição: 26/03/2010 
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PLENO 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃO 
 
PROCESSO DE JUSTIFICAÇÃO N. 151 
Origem: Portaria n. 8.155/05 – 7º BPM – Processo Administrativo-Disciplinar 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Justificante: Major PM QOR Adão Carlos da Silva 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o Pleno, por maioria de votos, rejeitou a preliminar de ausência da relação 
processual, arguida pelo Juiz revisor. Vencido o Juiz Fernando Galvão da Rocha, revisor. 
Por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa e a preliminar de impedimento 
do Juiz Cel PM James Ferreira Santos arguida pela defesa quando da distribuição do processo. 
Por maioria de votos, acatou a preliminar de prescrição, arguida pela defesa. Vencido o Juiz Cel PM 
Rúbio Paulino Coelho. 
Não participaram deste julgamento, em virtude de impedimento, os Juízes Cel PM James Ferreira Santos, 
a partir da redistribuição do processo e Fernando Armando Ribeiro. 
 

CÂMARA CÍVEL 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 193 
Processo n. 0003058-69.2009.913.0003 
Origem: Apelação Cível n. 618 – Processo n. 1.127/09 – AC – 3ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Embargante: Associação dos Policiais e Bombeiros Militares do Triângulo Mineiro - AMT 
Advogados: Dr. Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Dra. Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746). 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Constatado que a impugnação é manifestamente inadmissível, por não se basear nas hipóteses previstas 
no art. 535 do CPC, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento aos 
presentes embargos de declaração. 
 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA Nº 22/2010- CJM 

 
Designa servidora para auxiliar no plantão da Primeira Instância da Justiça Militar  
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais, em pleno 
exercício do cargo e 
 
considerando a necessidade de se colocar servidores à disposição do juiz plantonista durante plantão 
forense no âmbito da Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 
2009, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ; 
 
considerando a indicação enviada à Corregedoria da Justiça Militar pelo juiz designado para o plantão 
judicial no período de 05 a 12 de abril de 2010; 
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Fica designada a servidora Fernanda Zamprogna de Albuquerque para auxiliar o juiz plantonista 
designado para atuar no período de 18 horas do dia 05 às 08 horas do dia 12 de abril de 2010, no âmbito 
da Primeira Instância da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 26 de março 2010. 
 
(a)Juiz Civil Fernando A. N. Galvão da Rocha 
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Corregedor da Justiça Militar 
 

PORTARIA Nº 21/2010- CJM 
 
 Designa juízes para responder pelo plantão, no âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  
 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 29, XIX, e 31, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, em pleno exercício do cargo e 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, 
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Ficam designados os Juízes de Direito do Juízo Militar a seguir relacionados, para atuarem como 
plantonistas nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, nos finais de semana e feriados 
do mês de abril de 2010 e durante o recesso da Semana Santa, conforme escala a seguir: 
 

Períodos do plantão – Abril de 2010 Juiz designado (Fone: 031- 9956-2702) 

Do dia 01 às 08h do dia 05 (recesso da Semana 
Santa) 

Dra. Daniela de Freitas Marques 

Das 18h do dia 05 às 08h do dia 12 Dr. João Libério da Cunha 

Das 18h do dia 12 às 08h do dia 19 Dr. Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 

Das 18h do dia 19 às 08h do dia 26 Dr. Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 

Das 18h do dia 26 às 08h do dia 03 maio Dr. André de Mourão Motta 

 
Art. 2º - O plantão judiciário destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 
 
a) comunicações de prisão em flagrante e apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória; 
 
b) casos de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público, visando 
à decretação de prisão preventiva ou temporária; 
 
c) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a 
urgência; 
 
d) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário normal de 
expediente ou de caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 
 
§ 1º. O plantão não se destina à reiteração de pedido já apreciado, nem à sua reconsideração ou 
reexame, ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica. 
 
§ 2º. As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro 
ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão 
executadas ou efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor credenciado 
do juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do juiz. 
 
§ 3º. Durante o plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou 
valores, nem liberação de bens apreendidos. 
 
Art. 3º - Fica a critério do juiz plantonista a indicação ou não de servidor lotado na auditoria onde o juiz 
atua, para ficar à sua disposição durante o período de plantão.   
 
Parágrafo único – Os juízes plantonistas devem informar à Corregedoria, até o quinto dia útil anterior ao 
início do respectivo plantão, o nome dos servidores indicados, conforme o caput deste artigo.  
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 26 de março de 2010. 
 
(a)Fernando A. N. Galvão da Rocha 
Juiz Civil Corregedor da Justiça Militar 



 Diário da Justiça Militar Eletrônico / TJMMG                                                           Belo Horizonte, segunda-feira, 29 de março de 2010 

                                                                                                página      de  8 5

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
12034 => 11; 13070 => 9; 17593 => 19; 19811 => 1; 23268 => 7; 24393 => 25, 26; 26772 => 9; 
29222 => 22; 40746 => 12, 15 , 20; 46656 => 14; 48174 => 14; 50328 => 9, 37; 52647 => 33; 56336 
=> 17; 56845 => 29; 62112 => 21; 64576 => 15; 65461 => 24; 65553 => 26;  65797 => 9; 67363 => 
21, 32; 69119 => 9; 69693 => 38; 73370 => 6; 73955 => 10; 76602 => 7; 77503 => 21; 78050 => 25; 
78201 => 1, 2 , 3 , 4; 80353 => 34; 80955 => 15; 83893 => 23; 84941 => 6; 85181 => 23; 85503 => 
35; 86746 => 30; 86997 => 21; 88935 => 2, 21; 90720 => 19, 27 , 30 , 33; 91462 => 28; 93714 => 9; 
95574 => 15, 16 , 17 , 24 , 31; 96660 => 2, 21; 96712 => 1; 99474 => 2; 100189 => 9; 101558 => 9; 
102119 => 23; 102722 => 1; 103415 => 23, 30; 103731 => 19, 27 , 33; 104083 => 7; 104140 => 16; 
106073 => 15, 16 , 17 , 18 , 24 , 35; 106114 => 8; 106303 => 8; 106799 => 35; 107105 => 21; 107149 
=> 9, 37; 107498 => 9; 107966 => 15, 21; 108285 => 9; 108473 => 4; 109686 => 21; 111515 => 5; 
112330 => 38; 112612 => 35; 115148 => 3; 115283 => 9; 116739 => 23; 116789 => 24; 117051 => 
13; 118395 => 9; 118477 => 19, 27 , 30 , 33 , 36; 118505 => 19, 27 , 33; 120123 => 1; 120643 => 24; 
121105 => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
1 - 1390/09 
Requerente: Elisângelo Robson Xavier Pereira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vistas 
sucessivas às partes, por 15 dias, primeiro ao autor, depois ao réu, p/ apresentarem memoriais 
escritos Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Karina Santos Silva, Joyce Gomes Ferreira, 
Janine Aires Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
2 - 1500/09 
Requerente: Andrey Faria de Oliveira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vistas às partes, por 
15 dias, primeiro ao autor, depois ao réu, p/ apresentarem memoriais escritos.  Adv.:Piehtro Silva de 
Queiroz, Sirlene Duarte, Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de Souza, Jerusa Drummond 
Brandão. 
 
3 - 1548/09 
Requerente:2º Sgt Luiz Aparecido Lisboa ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor p/ 
impugnar a contestação, no prazo de 10 dias Adv.:Jeovat Batista Ferreira Vargas, Jerusa Drummond 
Brandão. 
 
4 - 1682/10 
Impetrante : José Ricardo Tavares Reu : Comandante Geral PMMG => Casso a liminar concedida e 
declino da competência, por não se tratar de matéria referente à competência constitucional da 
Justiça Militar Estadual Adv.:Júlio César Meyer Goulart, Jerusa Drummond Brandão. 
 
5 - 1690/10 
Requerente: Elaine Aparecida Caetano Ferreira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Defiro o 
benefício da assistência judiciária nos termos da lei 1060/50, e posteriores modificações 
Adv.:Domingos Sávio de Mendonça. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

6 - 12145 
Acusado(s):SD Anderson Deslandes de Jesus => Audiência admonitória redesignada p/ 07/04/10, às 
13h.  Adv.:Stefânia Cristina de Freitas Rocha, Robson Bartolomeu da Costa. 
 
7 - 24553 
Acusado(s):CB Paulo Andrade Naves => deferida vista a defesa de autos fora de cartório pelo prazo 
de cinco dias. Adv.:Giovanni Henrique Miranda Matti, Eder Carvalho de Melo, Cantinila Bezerra de 
Carvalho. 
 
8 - 25028 
Acusado(s):SD José Antônio Soares dos Passos, 3º SGT Elídio Ferreira da Silva, CB Dejalma 
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Benedito da Conceição => Vista à Defesa para os fins do art. 427 do CPPM. Adv.:Carlos Galvao 
Neto, Elídio Ferreira da Silva. 
 
9 - 25268 
Acusado(s):CB Ivanildo Monteiro de Souza, CB José Augusto Moreira da Silva, SD Alessandro 
Willians da Silva, SD Ricardo de Freitas Lara => Indeferidos os requerimentos da defesa de fls. 681. 
Vista à Defesa para os fins do art. 428, do CPPM. Sessão de Julgamento designada para dia 
20/04/10, às 16h. Adv.:Renato Faria Rodrigues, Aldo Alves de Oliveira, Jefferson Silva Guimarães, 
Sílvio Soares de Abreu e Silva, Renata Alessandra de Abreu e Silva, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael 
Egg Nunes, Romeu Ali Santos, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Felisberto Egg de Resende, Renata 
Mariano de Matos, Francisco Emiliano Pimenta Nominato, Guilherme Zardo da Rocha. 
 
10 - 25398 
Acusado(s):SD Manoel Cruz de Melo => Vista à defesa p/os fins do art. 417, § 2º do CPPM, 
especialmente p/ que ratifique o rol de fls. 310. Caso a defesa arrole testemunhas civis que residam 
fora da comarca de Belo Horizonte, devem acompanhar o rol os quesitos p/ expedição da Precatória.  
Adv.:Murilo Maia Veloso. 
 
11 - 26679 
Acusado(s):CB Orlando Cardoso Marques, SD Geraldo Carlos Barbosa, CB Edson Alves dos Santos, 
CB Valdinei Cordeiro Rocha => Vista à defesa p/ os fins do artigo 417, § 2º, do CPPM. Caso o Douto 
Defensor arrole testemunhas civis não residentes na Comarca de Belo Horizonte/MG, que apresente 
desde já os quesitos para a Carta Precatória a ser expedida. Adv.:Fabiano Otoni Vieira. 
 
12 - 27687 
Acusado(s):3º SGT Luiz Carlos Borromeu => Audiência admonitória redesignada p/ 07/04/10, às 13h. 
Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
13 - 28059 
Acusado(s):SD Wilson Fonte Junior => Vista à Defesa p/ apresentar quesitos à Carta Precatória a ser 
expedida. Audiência de inquirição de testemunhas designada para dia 14/04/10, às 15h.  Adv.:Wilson 
Fernando Maciel. 
 
14 - 28109 
Acusado(s):SD Marcos Antônio Pires => Audiência de inquirição das testemunhas da denúncia dia 
15/04/10, às 15h30. Adv.:Mauro Matias de Almeida, Gilmar Antônio da Costa. 
 
15 - 28818 
Acusado(s):2º Sgt Geraldo Cicero Amorim, CB Diennys Flavio da Mota => Precatória expedida p/ 
Patrocínio/MG foi distribuída sob o nº 0028028-07.2010.8.13.0481, audiência marcada p/ 13/04/2010. 
Precatória expedida p/  Patos de Minas /MG foi distribuída sob o nº 0032097-85.2010.8.13.04, 
audiência marcada p/ 08/09/2010, 13:30hs Adv.:Ricardo Soares Diniz, Francisco José Vilas Boas 
Neto, Margareth de Abreu Rosa, Guilherme Coelho Colen, Marcelo Peixoto de Melo, Frederico 
Soares Diniz. 
 
16 - 30568 
Acusado(s):CB Mauro Ribeiro Magalhães => Precatória  nº 056709123119-9, expedida p/Sabará, 
encontra-se com audiência redesignada para 05/abril/2010, às 13:30 horas. Adv.:Juliana Aparecida 
Castro Gomes, Ricardo Soares Diniz, Frederico Soares Diniz. 
 
17 - 32014 
Acusado(s):3º SGT Júlio Maria dos Santos => Deferido o pedido de saída temporária, pelo período de 
sete dias, a partir de 30/03/10. A concessão do benefício não guarda relação com a escala de 
serviço. Adv.:Ricardo Soares Diniz, Fernando Gontijo Couto, Frederico Soares Diniz. 
 
18 - 32944 
Acusado(s):3º SGT Gleison Carlos Rocha => Tendo em vista que a Defesa apresentou dois róis de 
testemunhas, determinada a intimação para que informe qual prevalecerá. Prazo de cinco dias. 
Adv.:Ricardo Soares Diniz. 
 
19 - 36130 
Acusado(s):CB Feliciano Paulo Matoso Rodrigues => Indeferido o requerimento de fls. 174, tendo em 
vista a informação contida no ofício de fls. 173.  Adv.:Felipe de Ligório Pinto, Guilherme Salvador 
Mendes, Jordão Nunes Neves, Leila Lemos Lins, Alexandre Lemos Gonçalves. 
 
20 - 36654 
Acusado(s):SD Eduardo Nascimento => Declinada a competência e determinada a remessa dos 



 Diário da Justiça Militar Eletrônico / TJMMG                                                           Belo Horizonte, segunda-feira, 29 de março de 2010 

                                                                                                página      de  8 7

autos a Justiça Comum da Comarca de Betim. Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
21 - 21199 
Acusado(s):SD Ângela Cristina Mendonça de Oliveira, SD Fábio Divino Alves, CB Edjones de 
Queiroz, SD Eliel de Souza Filho => Vista para o fim do artigo 428, do CPPM. Adv.:Alberto Pablo 
Costa Silveira, Francisco José Vilas Boas Neto, Soraya Ramos Fantini, Carlos Antônio Pimenta, 
Moisés Elias Pereira, Christiano de Senna Micheletti Dias, Lucas Zandona Guimarães, Sirlene Duarte, 
Leandro Araújo Lúcio. 
 
22 - 22887 
Acusado(s):CB Dário Ferreira de Aguilar Filho => Vista sobre documentos. Adv.:Marcos Octaviano da 
Silva Lobato. 
 
23 - 24862 
Acusado(s):CAP Cassio Antonio Fernandes, 1º TEN Ruben de Arimatéia Ribeiro => Julgamento 
adiado "sine die". Aguarda vaga na pauta. Adv.:Maurício Lopes de Paula, Tatiana de Oliveira Caldas, 
Lucas Macelan Ribeiro, Tarcísio Maciel Chaves de Mendonça, Michel Wencland Reiss. 
 
24 - 27584 
Acusado(s):3º SGT Gilmar Guimarães da Costa => Vista sobre carta precatória. Adv.:Ricardo Soares 
Diniz, Lucas Macelan Ribeiro, Carlos Eduardo Rocha Mussolini, Amilton de Melo Montes, Frederico 
Soares Diniz. 
 
25 - 27775 
Acusado(s):CB Roberto Carlos do Nascimento => Fica intimada o signatário da petição de fls. 
191/192 a apresentar procuração em 05 (cinco) dias. Adv.:Marcelo Dias, Jayme Eulálio de Oliveira. 
 
26 - 29201 
Acusado(s):CB Carlos Eduardo Lopes da Silva => Audiência para 12/04/10, às 16h, na Segunda Vara 
Criminal da Comarca de Juiz de Fora/MG. (CP nº 145.10.017493-0) Adv.:Marcelo Dias, Rodrigo 
Suzana Guimarães. 
 
27 - 31876 
Acusado(s):3º SGT Michel Luiz da Silva => Vista sobre carta precatória. Adv.:Felipe de Ligório Pinto, 
Guilherme Salvador Mendes, Jordão Nunes Neves, Alexandre Lemos Gonçalves. 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
28 - 1759/10 
Requerente:Ex-Cb Marco Aurélio Ferreira da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => 
Indeferida a liminar. Deferido o benefício da Justiça Gratuita ao Autor. Adv.:Antônio Vicente Coelho 
Campos. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

29 - 22115 
Acusado(s): CB Paulo Donizete Gonçalves => Vista à defesa para fins do artigo 427, do CPPM e do 
despacho proferido pela MMª Juíza Direito de folhas 1001, para que o defensor possa acompanhar as 
diligências, caso queira. Adv.:Denis Provenzani de Almeida. 
 
30 - 23935 
Acusado(s):SD Alexandro Martins Pedrosa, CB Wilson Antônio Teixeira, SD Edson Oliveira da Silva, 
3º SGT Luiz Cláudio de Aguiar Oliveira => Sessão de julgamento designada para o dia 06/04/10, às 
16h. Adv.:Tatiana de Oliveira Caldas, Guilherme Salvador Mendes, Walter Rodrigues da Silva, 
Alexandre Lemos Gonçalves. 
 
31 - 26869 
Acusado(s):3º SGT Marcelo Bolivar Machado de Brito => Audiência de inquirição de testemunhas 
designada para o dia 19/04/2010, às 13h Adv.:Frederico Soares Diniz. 
 



 Diário da Justiça Militar Eletrônico / TJMMG                                                           Belo Horizonte, segunda-feira, 29 de março de 2010 

                                                                                                página      de  8 8

32 - 27557 
Acusado(s):ex-Sd Reginaldo Donizete Rosa de Oliveira, CB Gilmar Domingos Fernandes da Silva => 
Sessão de julgamento dia 09/04/2010, às 14h. Adv.:Moisés Elias Pereira. 
 
33 - 29509 
Acusado(s):3º SGT Anizio Daniao Moreira, 3º SGT Rui Barbosa Diogo, 2º SGT Paulo Ribeiro de 
Andrade => Audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 23/04/2010, às 13h. 
Adv.:Felipe de Ligório Pinto, Guilherme Salvador Mendes, Jordão Nunes Neves, Mauro Queiroz e 
Silva, Alexandre Lemos Gonçalves. 
 
34 - 29975 
Acusado(s):SD Paulinho Ferreira da Silva => Audiência de Leitura de sentença designada para 
30/03/2010 às 13h. Adv.:Roubrdario Diniz Valério. 
 
35 - 30197 
Acusado(s):SD Libério Antônio Mendes, SD Vinicius Cláudio dos Reis, 3º SGT Anderson Chaves de 
Souza, 1º TEN Sandro Edson do Nascimento, 3º SGT Welton Barros Geremias => Audiência de 
inquirição de testemunhas designado para o dia 09/04/2010, às 13h. Adv.:Ricardo Soares Diniz, Raul 
Fernando Almada Cardoso, Kassia Simone da Fonseca, Waldevino Braga dos Santos. 
 
36 - 30545 
Acusado(s):CB Sebastiao Alves de Oliveira => Cancelada a audiência de interrogatório para o dia 
29/03/10, às 16h Adv.:Guilherme Salvador Mendes. 
 
37 - 31253 
Acusado(s):SD Alan Rubem Reis Dias => Audiência de transação penal designada para o dia 
20/04/2010, às 15h30. Adv.:Jefferson Silva Guimarães, Felisberto Egg de Resende. 
 
38 - 34473 
Acusado(s):3º SGT Carlos José da Silva, 1º TEN Carlos Alberto Protásio dos Reis => Declarada 
extinta a punibilidade, tendo em vista o cumprimento da transação penal, fls. 156 e 162. 
Adv.:Alexandre Marques Miranda, Marco Estevão Bomfin da Silva. 
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